
3SI ADO I)E SERú !PE
PotltlR ÊX E{ UI'lvO

}II NICiPIO I)I- IT{PORAN(;A D'AJTTDA

LEt No 63212018
DE 25 DE JUNHO DE 2018

"Determina que a Empresa Energisa

instale um posto de energia na Rua

Projetada fio Residencial Francisco

3e ;ral Neto {etapa ll) próximo ao Açaí

,":e Ivlunicipio de ltaporanga d' Ajuda, e

dá *;utras providências".

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA, ESTADO DE

SERGIPE no uso Cas su:rs atribuiçÕes ieqars.

Faço saber que a Cân-ara l\4unrcrr;ar :r: Vereadores de ltaporanga D'Ajuda

aprovou e eu sanciono a seguirte Le

Art. 1o - Fica o Poder Ex::cutivc i\riLinicipai ãi.,,crizado. a determinar que a Empresa

Energisa instale um posro de enerlrra ire Rua Projetada r,o Residencial Francisco

Sobral Neto (etapa ll) próximo ao AÇ3i 1rr: i,,tunicípio de ltaporanga d' Ajuda, e dá

outras providências.

Art. 2' - Revogando- se as dispcsiçÕÉrs eiíi contrario

Itaporarrga d'Áju.la (St;, .iÍ de iunho de 2018.
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